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LEIS MUNICIPAIS 

LEI Nº 577 de 21 de Setembro de 2015. 
 
 

Altera redação no ANEXO III da Lei Municipal nº 
192/2002 - Código Tributário Municipal - Taxa de 
Fiscalização e Funcionamento de Estabelecimento, 
TFF e dá outras providências. 

 
          

O Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1° - O ANEXO III - TAXA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - TFF da Lei 
Municipal n.º192/2002, para as Empresas de Telecomunicações - Empresas 
concessionárias, passa a vigorar com a redação conforme descrito abaixo:  

ANEXO III 
 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO – TFF 
 

DESCRIÇÃO TFF 
URM’s 

Estabelecimentos industriais:  

Pequeno Porte 60 

Médio Porte  80 

Grande Porte 100 

Estabelecimentos comerciais:  

Comércio sem personalidade jurídica 12 

Pequeno Porte 20 

Médio Porte 35 

Grande Porte 45 

Mercados Varejistas 60 

Supermercados  100 

Concessionárias de veículos  200 

Distribuidora de combustível  400 

Distribuidora  de bebidas  100 

Outras atividades comerciais  30 

Hotéis, motéis, pensões e similares:  

    De 01 até 15 Quartos / apartamentos  80 

    De 15 até 30 quartos / apartamentos 110 

    Acima de 30 quartos / apartamentos  130 

Estabelecimentos hospitalares  

De 01 até 25 leitos  80 

Acima de 25 leitos  130 

Empresas de Comunicação  

Radiodifusão 100 
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Televisão  100 

Congêneres  50 

Empresas de Telecomunicações  4500 

Empresas de fornecimento de água e serviços de esgotamento sanitário 4500 

Empresas de fornecimento de energia elétrica  4500 

Empresas concessionárias ou de serviços públicos, não especificados 
nesta tabela. 

 
1000 

Estabelecimentos bancários de créditos financeiros e investimento, bancos 
comerciais, casas bancarias, caixas de pecúlio, corretores mobiliários e 
demais instituições financeiras. 

 
 

3500 

Representantes comerciais autônomos, corretores, despachantes, agentes 
de preposto em geral  

 
30 

Poste telegráficos, de iluminação e força, telefones públicos e comunitários, 
as caixas postais, os avisadores de incêndios e de polícia e as balanças de 
pesagem de veículos, por unidade instalada  

 
 

30 

Profissionais autônomos  30 

Casas lotéricas  150 

Pequenas oficinas 20 

Oficinas de consertos em geral 50 

Posto de lavagem e lubrificação 50 

Posto de combustíveis, depósitos de inflamáveis, explosivos e similares 300 

Tinturarias e lavanderias 30 

Estabelecimentos de banho, ducha, massagens, ginástica e similares 50 

Barbearias e salão de beleza, por cadeiras  10 

Ensino de qualquer grau ou natureza, por sala de aula  10 

Laboratório de análise clinicas 80 

Diversões públicas: 
Restaurantes, dançantes, boates e congêneres 

 
80 

Bilhares e quaisquer outros jogos, por máquina ou congênere 10 

Parques de diversões  50 

Construção civil: 
Construtoras e incorporadoras 
Empreiteiros  

 
200 
80 

Agropecuária e serviços de assistência técnica rural  100 

Demais atividades sujeitas a licença e localização 50 
 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, em 30 de julho de 2015. 
 
 
 

Moacir Pimenta Montenegro 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 578 de 21 de Setembro de 2015. 
 

 
Promove a adequação orçamentária do Município para 
inclusão das dotações do Conselho Municipal de Saúde e 
autoriza a abertura de crédito adicional especial ao 
Orçamento Anual de 2015, na forma que indica e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o que estabelecem os arts. 165, § 5º, 167, inc. V, faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Cria o projeto/atividade Operação e Manutenção do Conselho Municipal de 

Saúde, ficando diretamente vinculada ao Fundo Municipal de Saúde. 
 

Art. 2º. Em decorrência do que estabelece o artigo anterior, é instituída, na 
Classificação Institucional da Despesa do Município, a seguinte Unidade Orçamentaria: 

 
PODER: 02- PODER EXECUTIVO 
ORGÅO: 05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

Art. 3º. Para cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 2º, desta Lei, fica o 
Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento Anual vigente, aprovado pela Lei 
Municipal n° 449/2014, crédito adicional especial no valor de até R$ 9.300,00 (nove mil e 
trezentos reais) destinado à criação da Ação “2.069 – Operação e Manutenção do Conselho 
Municipal de Saúde” na forma da seguinte discriminação: 

 
   
PODER: 02 - PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 05 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 05.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 040– APOIO ADMINISTRATIVO 
ATIVIDADE: 2.069 – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE  
NATUREZA DA DESPESA: 33 - Outras Despesas Correntes  
                                                  44 - Investimentos. 
VALOR: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais) 
   

Parágrafo único. O Decreto de abertura do crédito adicional especial ora autorizado, a 
ser editado pelo Poder Executivo na forma definida no art. 42 da Lei nº 4.320/64, estabelecerá 
os elementos de despesa e as fontes de recursos necessários à implementação da Ação 
Orçamentária, cuja criação é autorizada nesta Lei, bem como o detalhamento das dotações 
objeto de anulação total parcial na forma autorizada no art. 4º desta Lei. 
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Art. 4º. Os recursos para acorrer à abertura do crédito autorizado nesta Lei decorrerão 
da anulação parcial ou total de dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual em vigor.  

 
Paragrafo Único: O crédito adicional especial autorizado nesta Lei poderá ser 

suplementado em até 100% (cinquenta por cento) do valor estabelecido no art. 3º, mediante 
utilização dos recursos provenientes da anulação parcial ou total de dotações, excesso de 
arrecadação e superávit financeiro.  

 
Art. 5º. Com fundamento e em obediência ao disposto na Lei n.º 418, de 29 de 

novembro de 2013, fica acrescida ao Plano Plurianual 2014/2017, conforme anexo I, no 
Programa “0040 – Apoio Administrativo” a Ação “2.069 – Operação e Manutenção do 
Conselho Municipal de Saúde”. 

 
Art. 6°. Esta lei entra em vigor a partir da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia.  
 
Em 21 de Setembro de 2015. 
 
 
 
 
 

Moacir Pimenta Montenegro 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – LEI Nº 578/2015 – Cria o projeto/atividade Operação e Manutenção do Conselho Municipal de 
Saúde e inclui no PPA 2014/2017 
 
0040 – Apoio Administrativo  
10.122.2.069- Operação e Manutenção do Conselho Municipal 

1 – Órgão: 
 
05- Fundo Municipal de Saúde 

2 – UNIDADE: 
 

0502- Fundo Municipal de Saúde 

3 – FUNÇÃO: 
 
 10– Saúde 

4 – SUBFUNÇÃO: 
 
      122 – Administração Geral 

5 – Programa: 
 
      0040 – Apoio Administrativo  

6 – OBJETIVO: 
 
      Proporcionar ao conselho municipal de saúde do Município de São Félix do Coribe o suporte 
administrativo indispensável para aumentar a eficiência e a efetividade no controle da execução e 
fiscalização da política de saúde. 

7 – PÚBLICO ALVO: 
 
      População do Município 

8 – UNIDADE RESPONSAVEL: 
 
     Fundo Municipal de Saúde 

9 – HORIZONTE TEMPORAL: 
      (  X  ) Contínua                (      ) Temporal  
 
                                                         Início Previsto: 2015 
                                                        Término: 2017  

10 – TIPO  
                   [ A ] Atividade  
                    
                   [ P ] Projeto 

11 – INDICADOR (DESCRIÇÃO): 
 
2.069 - Operação e Manutenção do Conselho 
Municipal de Saúde 
 
 

ÍNDICE 

Mais 
Recente 

Apurado Desejado Final 
Do Programa 

 
00% 

 
 

 
Dezembro/201

4 
 
 

 
100% 

 
 

12 – FORMA DE FINANCIAMENTO 
 
        Recursos Próprios 

13 – AÇÃO 
 
1 - Viabilizar a manutenção do conselho municipal de saúde para 
a realização de objetivos de interesse comum dos municípios. 

14 – TIPO 
 

 
A 
 

 

15 – METAS 
 
 
100% 
Manutenção 
 
 

15 – PARCEIRIA  
 
 

  16 – FORMA DE IMPLEMENTAÇÃO 
 
Execução Direta 

 
 
 

Moacir Pimenta Montenegro 
Prefeito Municipal 



Diário Oficial do 

Município 

Avenida Luis Eduardo Magalhães, S/N – Centro, São Felix do Coribe – Bahia. 
www.saofelixdocoribe.ba.gov.br / Tel.: (77)3491-2921 

E-mail: diario.oficial@saofelixdocoribe.ba.gov.br 

 ASSINATURA DIGITAL - ICP/BRASIL: E77068CEA1CB7A5228EEFFAE975B3906 
   

SÃO FÉLIX DO CORIBE 

São Felix do Coribe/Bahia 
         Quarta-Feira, 23 de Setembro de 2015. 

Nº 000395/ Ano: IV 

DECRETOS 
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DECRETO Nº 690 de 18 de Setembro de 2015. 

 

 

Dispõe sobre alteração do horário de expediente de 

atendimento ao Público nas repartições Públicas Municipais e 

da outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do município,  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica decretado que o expediente de atendimento ao público nas repartições 

públicas municipais a partir de 21/09/2015 será das 07h:00min às 13h:00min, devido à 

decisão unânime dos Prefeitos presentes, em reunião da AMORVALE em 16/09/2015, 

excetuando as Unidades Básicas de Saúde, Hospitais, Escolas, CRAS, CAPS, SAMU e 

SAAE. 

  

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia. 

 

Em 18 de Setembro de 2015. 

 

 

 

 

MOACIR PIMENTA MONTENEGRO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 134 DE 18 DE SETEMBRO DE 2015. 

 
 

O SECRETARIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, no exercício da competência 

que lhe foi declarada pela Lei Municipal n° 209/03, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 

227/04 e, tendo em vista o que consta do Processo n° 2015-006LU/DDA-069,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder LICENÇA AMBIENTAL, válida pelo prazo de dois anos, à ICR 

COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 22.621.509/0001-94 com sede na Rua 

Francisco Alves, nº 227, Centro, Zona Urbana de São Félix do Coribe - BA, ocupando 

uma área de 405,16 m2, nas coordenadas em UTM 23L, X: 587153,71 E e Y:8518119,36 S, 

Zona Urbana, no município de São Félix do Coribe – BA, para atividade de comércio 

varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores mediante o 

cumprimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria 

que se encontra no referido Processo: 

 

Art. 2° - Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do 

Departamento de Defesa Ambiental – DDA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou 

Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 

para que a mesma alcance seus efeitos legais. 

 

Art. 3° - Estabelecer que esta Licença, bem como cópia dos documentos relativos ao 

cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização do 

DDA e aos demais órgãos do Sistema Municipal de Administração dos Recursos Ambientais – 

SIMARA. 

 

Art. 4° - Esta Licença entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

Eurico Jesus da Silva 
Secretário Municipal de Agricultura Meio Ambiente. 
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PORTARIA Nº 135 DE 21 DE SETEMBRO DE 2015. 

 
 

O SECRETARIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, no exercício da competência 

que lhe foi declarada pela Lei Municipal n° 209/03, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 

227/04 e, tendo em vista o que consta do Processo n° 2015-003LU/DDA-066, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder LICENÇA AMBIENTAL, válida pelo prazo de dois anos, à CASTRO 

MOURA INCORPORADORA E EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA - ME, inscrita no 

CNPJ sob n° 13.783.773/0001-33 com sede na Rua L, s/n, Lote 356, Loteamento Clovis de 

Araújo Castro, São Félix do Coribe - BA, ocupando uma área de 50 ha, nas coordenadas 

em UTM 23L, X: 588259.20 m E e Y: 8516465 m S, zona de expansão urbana, no município 

de São Félix do Coribe – BA, para implantação de empreendimento de parcelamento de 

solo com a finalidade de implantar um condomínio residencial mediante o cumprimento da 

legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria que se encontra no 

referido Processo: 

 

Art. 2° - Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do 

Departamento de Defesa Ambiental – DDA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou 

Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 

para que a mesma alcance seus efeitos legais; 

 

Art. 3° - Estabelecer que esta Licença, bem como cópia dos documentos relativos ao 

cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização do 

DDA e aos demais órgãos do Sistema Municipal de Administração dos Recursos Ambientais – 

SIMARA. 

 

Art. 4° - Esta Licença entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Eurico Jesus da Silva 
Secretário Municipal de Agricultura Meio Ambiente. 
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PORTARIA Nº 136 DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. 

 
 

O SECRETARIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, no exercício da competência 

que lhe foi declarada pela Lei Municipal n° 209/03, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 

227/04 e, tendo em vista o que consta do Processo n° 2015-003LU/DDA-066, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA, 

válida pelo prazo de um ano, à CASTRO MOURA INCORPORADORA E 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 13.783.773/0001-

33 com sede na Rua L, s/n, Lote 356, Loteamento Clovis de Araújo Castro, São Félix do 

Coribe - BA., ocupando uma área de 50 ha, nas coordenadas em UTM 23L, X: 588259.20 

m E e Y: 8516465 m S, zona de expansão urbana, no município de São Félix do Coribe – BA, 

para implantação de empreendimento de parcelamento de solo com a finalidade de 

implantar um condomínio residencial mediante o cumprimento da legislação vigente e dos 

condicionantes constantes da íntegra da Portaria que se encontra no referido Processo: 

 

Art. 2° - Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do 

Departamento de Defesa Ambiental – DDA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou 

Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 

para que a mesma alcance seus efeitos legais; 

 

Art. 3° - Estabelecer que esta Licença, bem como cópia dos documentos relativos ao 

cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização do 

DDA e aos demais órgãos do Sistema Municipal de Administração dos Recursos Ambientais – 

SIMARA. 

 

Art. 4° - Esta Licença entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Eurico Jesus da Silva 
Secretário Municipal de Agricultura Meio Ambiente. 
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RESUMOS DE CONTRATOS 

RESUMO DO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº219/2013 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 219 DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DAS QUADRAS 

POLIESPORTIVAS POR EMPRETADA POR PREÇO GLOBAL.  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAPL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA 
CONTRATADA: CONSTRUTORA OLIVEIRA FAGUNDES LTDA-ME. CNPJ sob nº 07.163.455/0001-
77 - Objeto: Constitui objeto do presente contrato são as obras de construção das quadras cobertas 
das escolas: sendo uma na Escola Leônidas de Araújo Castro e uma na Escola Raulino Queiroz 
ambas na sede do município, conforme descrito na especificação técnica e planilha orçamentaria 
anexa ao Edital da Tomada de Preços n.º006/2013. – O valor global é R$1.014.085,44 (um milhão 
quatorze mil e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) – Data assinatura: 18/09/2015. 
Moacir Pimenta Montenegro – Prefeito Municipal.  
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RGF - RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL 

 


